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1. Da Campanha Promocional: Esta campanha promocional é promovida pela Faculdade 

Eduvale de Avaré de razão social Associação Educacional do Vale da Jurumirim 

inscrita sob o CNPJ 02.330.820/00001-77 com sede na Avenida Pref. Misael Eufrásio 

Leal nº 347 – Jardim América – CEP 18.705-050 – Avaré/SP. A promoção “Selfie 

Eduvale” contemplará 03 (três) alunos regularmente matriculados conforme os 

critérios descritos neste regulamento.  

 

2. Da Participação: Esta promoção é dirigida exclusivamente aos alunos dos períodos 

diurnos ou noturnos de qualquer curso de graduação da Faculdade Eduvale de Avaré 

regularmente matriculados. 

 
3. Do Objetivo: O objetivo desta campanha é promover a integração entre alunos e 

professores através da postagem de fotos na rede social denominada Facebook© 

operada e de propriedade privada da Facebook Inc. 

 
4. Das exigências: A promoção “Selfie Eduvale” será dividida em 03 (três) etapas 

conforme descrição abaixo.  

 
4.1: Na primeira etapa da promoção, o (a) aluno (a) deve registrar um 

autorretrato digital juntamente com outros (as) estudantes sendo 

fundamental no mínimo a presença de mais uma pessoa além do autor.  

Todos os integrantes da foto devem ser alunos da Eduvale. A fotografia deve 

necessariamente ser produzida no câmpus da Faculdade Eduvale de Avaré e 

postada obrigatoriamente na linha do tempo do Facebook do (a) autor (a) da 

foto no período de 21/SET/2016 até às 23h59 de 30/SET/2016. A postagem 

deve ainda responder a pergunta “Por que a Faculdade Eduvale é a melhor de 

Avaré e região?” e conter a hashtag #vempraeduvale. Ainda é imprescindível 

a marcação da página ou do perfil da Faculdade Eduvale de Avaré. O usuário 

que apresentar a foto mais original e com o melhor argumento textual de 

acordo com a avaliação dos jurados Renata de Lima (diretora administrativa), 

Evandro Marcio Oliveira (diretor acadêmico), Waldyr Ferrari (vice-diretor 

acadêmico), Milena Matsubara (responsável pelo departamento de 

Comunicação) e Valdinei Corrêa (responsável pelo departamento de 

Compras) vence a primeira etapa que contemplará o ganhador com a 

mensalidade integral do mês de outubro/2016 independente do curso em que 

o (a) mesmo (a) está matriculado (a). O resultado será divulgado na fanpage 

oficial da Faculdade Eduvale de Avaré no dia 03/SET/2016.  

 

4.2: Na segunda etapa da promoção, o (a) aluno (a) deve registrar um 

autorretrato digital somente com um (uma) dos (das) professores (as) da 

Faculdade Eduvale de Avaré. Não é necessário que o (a) professor (a) seja do 
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respectivo curso do matriculado (a), mas é obrigatório que a foto seja feita 

no câmpus da faculdade e a postagem seja realizada na linha do tempo do 

Facebook do (a) autor (a) da foto no período de 03/OUT/2016 até às 23h59 

de 15/OUT/2016. A postagem deve incluir uma homenagem ao devido 

docente com referência ao Dia dos Professores, a hashtag #vempraeduvale e 

a marcação da página ou do perfil da Faculdade Eduvale de Avaré. O usuário 

que obedecer a todas as regras do regulamento e computar a foto mais 

curtida até às 15h00 do dia 17/OUT/2016 será o vencedor desta etapa e 

ganhará a mensalidade integral referente ao mês de novembro/2016 

independente do curso em que o (a) mesmo (a) está matriculado (a). Não 

serão contabilizadas outras reações do Facebook©, apenas as curtidas. Em 

caso de empate, o vencedor será aquele que postou a foto primeiro. Ou seja, 

a data e o horário de postagem serão considerados como critério de 

desempate e a foto mais antiga será a vencedora. O resultado será divulgado 

na fanpage oficial da Faculdade Eduvale de Avaré no dia 17/OUT/2016.  

 

4.3: Na terceira etapa da promoção, o (a) aluno (a) deve registrar um 

autorretrato individual digital que ilustre uma das práticas ou atividades do 

seu curso. É obrigatório que o selfie contenha apenas o autor da foto em 

primeiro plano. A fotografia deve ser postada obrigatoriamente na linha do 

tempo do Facebook do (a) autor (a) no período de 17/OUT/2016 até às 

23h59 de 20/NOV/2016. A postagem deve conter uma legenda sobre o por 

quê o participante ama o curso, a hashtag #vempraeduvale e a marcação da 

página ou do perfil da Faculdade Eduvale de Avaré. O usuário que obedecer a 

todas as regras do regulamento e computar a foto com mais reações de 

“AMEI” até às 15h00 do dia 21/NOV/2016 será o vencedor desta etapa e 

ganhará a mensalidade integral referente ao mês de dezembro/2016 

independente do curso em que o (a) mesmo (a) está matriculado (a). Não 

serão contabilizadas as curtidas ou demais reações do Facebook©, apenas 

“AMEI”. Em caso de empate, a data e o horário de postagem serão 

considerados como critério de desempate e a foto postada primeiro será a 

vencedora. O resultado será divulgado na fanpage oficial da Faculdade 

Eduvale de Avaré no dia 21/NOV/2016.  

 
5. Do Período de Vigência: Esta promoção tem início em 21/SET/2016 e encerrar-se-á 

em 21/NOV/2016, data de divulgação do resultado da última etapa.  

 
6. Da Premiação: O vencedor da primeira etapa ganhará a mensalidade integral do seu 

curso referente ao vencimento do mês de outubro/2016. O vencedor da segunda 

etapa ganhará a mensalidade integral do seu curso referente ao vencimento do mês 

de novembro/2016. O vencedor da terceira etapa ganhará a mensalidade integral do 
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seu curso referente ao vencimento do mês de dezembro/2016. O prêmio é 

intransferível e é válido apenas para os meses especificados nos itens 4.1, 4.2 e 4.3, 

não é acumulativo e não pode ser trocado em espécie ou moeda corrente.  

 

7. Do Resultado: O resultado da primeira etapa será divulgado na fanpage da Faculdade 

Eduvale até às 23h59 do dia 03/OUT/2016. O resultado da segunda etapa será 

divulgado na fanpage da Faculdade Eduvale até às 23h59 do dia 17/NOV/2016. O 

resultado da terceira etapa será divulgado na fanpage da Faculdade Eduvale até às 

23h59 do dia 21/NOV/2016. 

 

8. Das Disposições Gerais:  

8.1. Apenas poderão participar da promoção os alunos regularmente matriculados 

na Faculdade Eduvale de Avaré. 

8.2. Não há limite para a quantidade de postagens por participante desde que os 

autorretratos e argumentos textuais sejam diferentes. Ou seja, todos 

poderão participar de todas as etapas mais de uma vez.  

8.3. Não serão consideradas as repostagens ou compartilhamentos. Sendo assim, 

uma foto concorrerá apenas uma única vez. Caso a mesma foto seja postada 

mais de uma vez, o autor será desclassificado automaticamente da 

respectiva etapa. 

8.4. Serão contabilizados como participantes apenas os proprietários das 

postagens, ou seja, o usuário da conta.  

8.5. Serão computadas apenas as fotos postadas ou compartilhadas no 

Facebook©.  

8.6. O contemplado em uma etapa poderá ser contemplado novamente. Ou seja, 

todos os participantes podem concorrer em todas as etapas mesmo que já 

tenha vencido uma delas.  

8.7. Caso o vencedor já tenha efetuado o pagamento da mensalidade referente 

àquela etapa, a premiação será concedida no mês subsequente desde que 

seja dentro do semestre vigente.  

8.8. Aqueles que não seguirem todas as exigências determinadas no presente 

regulamento terá a sua postagem desclassificada.   

8.9. A Faculdade Eduvale de Avaré não se responsabiliza pelo conteúdo divulgado 

pelos participantes. 

8.10. Fica vedada a comercialização, troca e/ ou substituição do prêmio por outro 

de qualquer espécie, bem como a sua conversão em moeda corrente.  

8.11. As omissões ou conflitos porventura oriundos deste regulamento serão 

solucionados pela diretoria da Faculdade Eduvale de Avaré.  

8.12. A mera participação nesta promoção caracteriza a aceitação dos termos e 

condições previstos neste regulamento.  
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8.13. O aluno será automaticamente excluído desta promoção no caso de fraude ou 

má fé comprovada, respondendo civil e criminalmente por seus atos.  

8.14. Esta promoção não se enquadra nas modalidades de distribuição gratuita de 

prêmios dispostas na Lei nº. 5.769/71, no Decreto nº. 70.951/72 e 

respectiva regulamentação, não se sujeitando, portanto, aos seus termos, 

inclusive no que se refere à necessidade de obtenção de autorização prévia. 

 


